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 “TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM DIREITO PÚBLICO/ADMINISTRATIVO, PARA ATUAÇÃO 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA 
ABAIXO:”  
 
CONTRATO Nº 02/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA. 
CONTRATADA:FABIO LUIZ ALVES MEIRA-ME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022. 
VALOR: R$79.200,00 (SETENTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS). 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICIPIO DE EUCLIDES DA 
CUNHA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, inscrito na CNPJ sob nº 
67.662.4370001-61, com sede na cidade de Euclides da Cunha Paulista, na Avenida 
Antonio Joaquim Mano, nº 02, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
DOMINGOS MENTE LOPES, Engenheiro Agrônomo, brasileiro, Portador da Cédula de 
Identidade (RG) nº 43.302.177-9/-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 353.628.898-
77,  residente e domiciliado a Rua Anestor Frederico Vicensotto, nº 1622,  neste 
município do Estado de São Paulo, doravante apenas simplesmente chamada de 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa FABIO LUIZ ALVES MEIRA- ME , 
inscrita no C.N.P.J. sob o nº25.189.110/0001-74, com sede  à Rua Gonçalves de Assis,  
nº 139,centro, cep 19645-000,na cidade de Nantes, Estado de São Paulo, neste ato 
representada por seu representante legal, o Senhor Fabio Luiz Meira, portador da 
Cédula de Identidade (RG) nº 33.797.674-0, e Cartão de Identificação do Contribuinte 
(CIC) nº 306.734.488-0, residente e domiciliado à Rua Gonçalves de Assis, nº139, 
centro, cep 19645-000,na cidade de Nantes, Estado de São Paulo, doravante apenas e 
simplesmente chamado de CONTRATADA, tem entre si, como justo e contratado o 
que segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
 

1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos profissionais de Assessoria e Consultoria em Direito 
Público/Administrativo, para atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, conforme descrição contida no Anexo – I – Termo de Referência do Edital do 
Pregão Presencial nº 02/2022. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E DA PROPOSTA 

 
2. Os termos deste Instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Edital do 
Processo Licitatório nº 002/2022 – Pregão Presencial nº 02/2022, ao Anexo I – Termo 
de Referência, e a Proposta da Licitante vencedora independentemente de transcrição 
ou anexação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
3. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

4. O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 79.200,00 (setenta 
e nove mil e duzentos reais), sendo R$ 6.600,00(seis mil e seiscentos reais) 
mensal. 
 
4.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo do objeto e mediante a 
emissão da respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a 
que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação 
junto ao Setor de Contabilidade. 
 
4.2. Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos 
fiscais apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou 
irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação pelo 
CONTRATANTE, o prazo para sua regularização. 
 
4.3. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o 
prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 
 
4.4. O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, 
creditada na conta corrente da CONTRATADA.   
 
4.4. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 
 

5. Na ocorrência da necessidade de quantidades maiores ou menores que as 
estabelecidas no ANEXO, até o limite permitido pela legislação vigente de até 25%, 
serão feitos pedidos adicionais ou reduções equivalentes através da Secretaria 
Municipal competente. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DO REAJUSTE DE PREÇOS 
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6. O reajuste do contrato será calculado em conformidade com a legislação vigente, e 
de acordo com a seguinte fórmula: 
 

 
 

Onde:  
R = parcela de reajuste;  
Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou 
preço do contrato no mês de aplicação do último reajuste;  
IPC/IPCo = variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o 
mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.  

  
6.1. A atualização dos preços será processada a cada período completo de doze 
meses, tendo como referência, o mês de apresentação da proposta pela 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
 

7. Os recursos necessários ao pagamento deste Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
02.1 administração 
02.01.02 administração 
Funcional: 041220002.2.004000-manutenção do departamento administrativo 
Categoria da despesa: 3.3.90.39.00.0000-outros serviços de terceiro pessoa jurídica 
Despesa: 315 
Fonte de recurso:01 
 

CLÁUSULA OITAVA 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8. São obrigações da CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
8.1. Fornecer todos os documentos necessários e informações necessárias ao 
cumprimento deste instrumento; 
8.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nos valores, formas e prazos 
avençados. 
 

CLÁUSULA NONA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9. Além das obrigações dispostas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, a 
CONTRATADA obriga-se a:  
9.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da 
legislação vigente;  
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9.2. Comunicar ao CONTRATANTE, sempre que necessário, as ocorrências 
verificadas no transcorrer dos serviços; 
9.3. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pelo 
CONTRATANTE; 
9.4. Manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições que 
culminaram em sua habilitação; 
9.5. Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
9.6. Refazer os serviços considerados inadequados pelo CONTRATANTE; 
9.7. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial, comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela 
Comissão de Fiscalização e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, à Comissão de 
Fiscalização; 

9.8. Abster-se de executar serviços cuja responsabilidade seja exclusiva ou específica 
dos servidores públicos municipais, limitando-se a promover as orientações técnicas 
enquanto Assessoria e Consultoria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 
 
10. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante 
vencedor à multa de mora de 1% ao mês de juros, sobre o valor do contrato ou da nota 
de empenho, ou conforme o caso, sobre o valor correspondente aos itens em atraso. 
 
10.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
10.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, 
em relação ao objeto desta licitação a Administração poderá garantida a ampla defesa 
e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
10.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso 
do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de 
receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em 
Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
10.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual 
sobrevier prejuízo para a Administração; 
10.2.4. Impedimento de licitar e contratar, nos termos da Súmula nº 51 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa física ou 
jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002. 
 
10.3. A sanção de advertência de que trata o subitem 10.2.1 poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
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10.3.1. descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 
defeitos observados na prestação dos serviços; 
10.3.2. outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
10.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame 
e for verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração 
pública. Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula 
editalícia, tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços do 
CONTRATANTE. 
 
10.5. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados ao 
CONTRATANTE. 
 
10.6. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 
cabíveis. 
 
10.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias 
úteis contados da data da intimação do interessado.  
 
10.8. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias 
úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11.  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 
8666/93, mediante a celebração de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA RESCISÃO 

 
12. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
12.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal; 
12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que 
haja conveniência para a Administração Municipal; 
12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 
12.2.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO COMPETENTE 

 
13. A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento, será regido pelas Leis 
Brasileiras, em especial pela Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, ficando eleito o 
Foro da Comarca de Teodoro Sampaio, do Estado de São Paulo, o qual terá jurisdição 
e competência sobre quaisquer controvérsias do Contrato. 

 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) 
testemunhas a seguir, a todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais 
efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e 
seus sucessores em juízo ou fora dele. 

 

Euclides da Cunha Paulista/SP, 17 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
DOMINGOS MENTE LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

                                                        
 

FABIO LUIZ ALVES MEIRA-ME 
CONTRATADA 

FABIO LUIZ ALVES MEIRA 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1– Nome:_____________________________________________________________ 
     RG:________________________________________________________________ 
 
2 –Nome:_____________________________________________________________ 
     RG:________________________________________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 

CONTRATADO: FABIO LUIZ ALVES MEIRA-ME 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM)  02/2022  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM DIREITO PUBLICO/ADMINISTRATIVO PARA ATUAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB 194.445 /SP /Rodrigo Cesar Baptista Linhares 

E-mail institucional: jurídico@euclidesdacunha.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 

partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 

TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

 

Euclides da Cunha Paulista, 17 de Fevereiro de 2022. 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: PP02/2022 

Nome: DOMINGOS MENTE LOPES 

Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 353.628.898-77    

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: FABIO LUIZ ALVES MEIRA 
Cargo: Representante Legal 

CPF: 306.734.488-00 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: DOMINGOS MENTE LOPES 

Cargo:Prefeito Municipal 

CPF: 353.628.898-77    

Assinatura:________________________________________________________ 
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